
 

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 0006/2026 
 

1 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

1.1. Para o Tribunal de Contas da União (TCU), o Termo de Referência consiste em um 

documento, elaborado a partir dos estudos técnicos preliminares, o qual deve conter os elementos 

necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar o objeto da licitação. 

1.2. Neste interim, a Lei Nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e 

Contratos Administrativos, no caput do Art. 6º enfatiza que,  

 

XXIII - Termo de Referência: documento necessário para a contratação de 

bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos 

descritivos: 

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato 

e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação; 

b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos 

preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no 

extrato das partes que não contiverem informações sigilosas; 

c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto; 

d) requisitos da contratação; 

e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato 

deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento; 

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será 

acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade; 

g) critérios de medição e de pagamento; 

h) forma e critérios de seleção do fornecedor; 

i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários 

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com 

os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, 

que devem constar de documento separado e classificado; 

j) adequação orçamentária; 

  



 
1.3. Portanto, esse documento foi elaborado dentro das especificações estabelecidas pela Lei Nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, art. 5º e art. 6º, inciso XLI da lei nº14.133, de 1º de abril de 2021, que 

dispõe sobre licitações e contratos administrativos e dá outras providências no âmbito do município de 

Marcelino Vieira/RN.  

2 - DEFINIÇÃO DO OBJETO  

2.1. Contração de empresa para a eventual aquisição de veículos automotores zero quilômetro, 

destinados à renovação e ampliação da frota do Município de Marcelino Vieira-RN, compreendendo 

veículos de transporte coletivo de passageiros (multiuso) de 7 lugares e unidades móveis de saúde tipo 

ambulância (furgoneta e furgão), devidamente transformada e equipada conforme as normas vigentes 

(CONTRAN e ABNT). 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANTIDADE 
01 AMBULÂNCIA TIPO A – SIMPLES REMOÇÃO TIPO 

FURGÃO (DESCRIÇÕES MINIMAS) Veículo tipo furgoneta 
com carroceria em aço ou monobloco e original de fábrica com 
capacidade volumétrica não inferior a 7 metros cúbicos no total Zero 
km Equipamentos Obrigatórios exigidos pelo CONTRAN; 
Cabine/Carroceria: Portas em chapa, com revestimento interno em 
poliestireno, com fechos interno e externo, resistentes e de aberturas 
de fácil acionamento. O pneu estepe não deve ser acondicionado no 
salão de atendimento. 1.6 – Dimensões Comprimento total mínimo = 
4.740 mm Distância mínima entre eixos = 3.000 mm Capacidade 
mínima de carga = 1.000 kg Comprimento mínimo do salão de 
atendimento = 2.500 mm Altura interna mínima do salão de 
atendimento = 1.600 mm 1.7 Equipamentos Obrigatórios e 
Acessórios básicos: Isolamento termo acústico do compartimento do 
motor; Cintos de segurança para todos os passageiros, considerando 
sua lotação completa, sendo os da cabine, obrigatoriamente de três 
pontos e os do compartimento traseiro sub-abdominais, conforme a 
normatização vigente; Película de Proteção solar (insulfilme) 
conforme legislação para os vidros laterais da cabine; 11 Protetor de 
cárter e câmbio de aço; Ar condicionado original na cabine; 
Acendedor de 12 V, no painel para recarga de bateria de celular ou 
outro equipamento compatível com a voltagem; Trava elétrica para 
todas as portas (cabine e compartimento traseiro) acionadas 
remotamente ou pela fechadura da porta do motorista. Vidro elétrico 
nas portas da cabine. Demais equipamentos obrigatórios exigidos 
pelo CONTRAN, CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO e em 

UND 02 



 

conformidade com o PROCONVE. 1.8 - Motor Dianteiro; 4 
cilindros; turbo com Inter cooler. Combustível = Diesel Potência 
mínima 127 c.v. Torque de pelo menos 24 kgfm³ Cilindrada mínima 
= 2.000 cc Sistema de Alimentação = Injeção eletrônica 1.9 - 
Abastecimento de Combustível: Capacidade mínima = 70 litros 1.10 
- Freios e Suspensão Freio com Sistema Anti-Bloqueio (A.B.S.) nas 
quatro rodas; Freio a disco nas rodas dianteiras, e a disco ou tambor 
nas rodas traseiras; Suspensão dianteira independente, com barra 
estabilizadora; Suspensão traseira: o veículo deverá estar equipado 
com conjuntos compatíveis de molas, barras de torção ou suspensão 
pneumática ou hidráulica. Os componentes deverão possuir um 
dimensionamento que exceda a carga imposta em cada membro. Para 
a melhor qualidade de dirigibilidade, as molas do veículo deverão ser 
as de menor deflexão. Somente serão permitidas correções aprovadas 
pelo fabricante de chassi ou monobloco, para compensar deflexões 
indevidas além das tolerâncias permitidas. Não serão permitidas 
correções devido ao desbalanceamento. O veículo deverá ser 
entregue balanceado. 1.10.1 O conjunto das suspensões dianteira e 
traseira deverá possuir eficácia/eficiência satisfatórias quanto à 
redução das vibrações/trepidações originadas da irregularidade da via 
de circulação e/ou carroceria, reduzindo adequadamente, as injúrias 
que por ventura viriam a acometer o paciente transportado; 1.11 - 
Direção Direção hidráulica, elétrica ou eletro hidráulica, original de 
fábrica. 1.12 - Transmissão Mínimo de 5 marchas à frente 1 marcha 
à ré 1.13 - Sistema Elétrico 12 Original do veículo, com montagem 
de bateria de no mínimo 60 Ah do tipo sem manutenção, 12 volts. 
1.13.1 - Sistema elétrico independente dimensionado para o emprego 
simultâneo de todos os itens especificados do veículo e equipamentos 
quer com a viatura em movimento quer estacionada, sem risco de 
sobrecarga no alternador, fiação ou disjuntores. Com sistema de 
proteção para a bateria original do veículo. 1.14 – Painel elétrico 
interno, com interruptores para iluminação interna e deverá possuir 2 
tomadas para 12 V (DC). As tomadas elétricas deverão manter uma 
distância mínima de 31 cm de qualquer toma de oxigênio. 1.15 - 
Conjunto sinalizador eletrônico acústico visual. 1.15.1 - Sinalizador 
Visual: 1.15.1.1 - Barra sinalizadora em formato tipo barra linear ou 
em formato linear, de arco ou similar, com módulo único e lente 
inteiriça ou múltiplas lentes, com comprimento entre 1.000 mm e 
1.300 mm, largura entre 250 mm e 500 mm e altura entre 55 mm e 
110 mm. Instalada pela licitante vencedora no teto do veículo. Barra 
dotada de base construída em ABS (reforçada com perfil de alumínio 



 

extrudado) ou perfil de alumínio extrudado na cor preta, cúpula, 
injetada em policarbonato na cor rubi, resistente a impactos, 
descoloração e com tratamento UV. Sistema luminoso composto por 
módulos com no mínimo 3 Leds próprios para iluminação (categoria 
alto brilho), com potência não inferior de 0,5 W cada Led, na cor 
RUBI, com garantia de 5 anos. Dotado de lente colimadora difusora 
em plástico de engenharia com resistência automotiva e alta 
visibilidade. Alimentados nominalmente com 12 Vcc. Com no 
mínimo 14 módulos, distribuídos equitativamente por toda a extensão 
da barra, de forma a permitir total visualização, sem que haja pontos 
cegos de luminosidade, desde que o “design” do veículo permita. 
1.15.2.1.1 – Sinalização dianteira e traseiro Sinalizador principal do 
tipo barra linear ou em formato de arco ou similar, com módulo 
único; 02 (dois) sinalizadores na parte traseia da AMBULÂNCIA na 
cor vermelha, com frequência de 90 flashes por minuto, quando 
acionado com lente injetada em policarbonato. Podendo utilizar um 
dos conceitos em led. Cor predominante: Vermelho Intensidade 
luminosa de cada Led de no mínimo 40 Lumens; 1.15.3 - Sinalizador 
Acústico: Amplificador de no mínimo 100 W RMS de potência, 13,8 
Vcc e 04 (quatro) tons distintos, resposta de frequência de 300 a 3000 
Hz e pressão sonora a 01 (um) metro de no mínimo 100 dB @ 13,8 
Vcc; Laudo que comprove o atendimento à norma SAE J1849, no que 
se refere a requisitos e diretrizes nos sistemas de sirenes eletrônicas 
com um único autofalante. 1.15.2.1.2 – Farol de embarque instalado 
na porta traseira. 1.16 - Adaptação do compartimento traseiro: 
Vidro(s) fixo(s) traseiro(s) com película opaca; e faixas 
transparentes; Janela lateral corrediça com película opaca, e faixas 
transparentes; Divisão entre a cabina e o compartimento do paciente 
em aço com janela de comunicação. 13 Revestimento interno em 
ABS (Acrilonitrila Butadieno) Estireno auto-estinguível. 
Nivelamento do piso em compensado naval, se necessário; 
Revestimento do piso em manta vinilica, de alta resistência. Banco 
tipo baú para no mínimo 02 pessoas com assento estofado em courvin 
cinza claro e cintos de segurança na esquerda do veículo; Banco 
giratório com estrutura tubular, instalada na cabeceira da maca, 
voltada para a traseira do veículo, com encosto e apoio de cabeça 
estofada em courvin na cor cinza e cinto de segurança retrátil. 
Armário no lado esquerdo. As portas devem ser dotadas de trinco 
para impedir a abertura espontânea das mesmas durante o 
deslocamento. Deverá possuir um armário tipo bancada para 
acomodação de equipamentos com batente frontal de ro mm para 



 

apoio de equipamentos e medicamentos com aproximadamente 1 mts 
de comprimento por 0,40 mts de profundidade, com uma altura de 
0,70 mts. Armário para cilindro de oxigênio. 04 (quatro) luminárias, 
instaladas no teto, com diâmetro mínimo de 150 mm, em base 
estampada em alumínio ou injetada em plástico em modelo LED. 
Ventilador/exaustor; - Ar Condicionado mínimo de 26.000 BTU´s no 
compartimento dianteiro e traseiro com unidade condensadora no 
teto, original do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica, 
contando com um sistema de Ar Condicionado quente/frio e 
ventilação nos termos do item 5.12 da NBR 14.561. - Maca retrátil 
Totalmente confeccionada em duralumínio; instalada 
longitudinalmente no salão de atendimento; com no mínimo 1.900 
mm de comprimento, com a cabeceira voltada para frente do veículo; 
com pés dobráveis, sistema escamoteável; provida de rodízios 
confeccionados em materiais resistentes a oxidação, com pneus de 
borracha maciça e sistema de freios; com trava de segurança para 
evitar o fechamento involuntário das pernas da maca quando na 
posição estendida, projetada de forma a permitir a rápida retirada e 
inserção da vítima no compartimento da viatura, com a utilização de 
um sistema de retração dos pés acionado pelo próprio impulso da 
maca para dentro e para fora do compartimento, podendo ser 
manuseada por apenas uma pessoa. Esta maca deve dispor de três 
cintos de segurança fixos à mesma, equipados com travas rápidas, 
que permitam perfeita segurança e desengate rápido, sem riscos para 
a vítima. Deve ser provida de sistema de elevação do tronco do 
paciente em pelo menos 45 graus e suportar neste item peso mínimo 
de 100 kg. - Oxigênio medicinal com 1 cilindro de 16 lts, com suporte 
para cilindro individual, com cintas reguláveis e mecanismo 
confiável resistente a vibrações, trepidações e/ou capotamentos, 
possibilitando receber cilindros de capacidades diferentes, equipado 
com válvula pré-regulada para 3,5 a 4,0 kgf/cm2; – Régua tripla com 
fluxômetro, umidificador para O2 e aspirador tipo venturi, com 
roscas padrão ABNT. - 02 (dois) pega-mão no teto do salão de 
atendimento. Confeccionado em alumíno de no mínimo 1 polegada. 
– 02 (dois) suportes de soro/plasma deslizável, devendo possuir 02 
ganchos para frascos de soro; - As paredes internas, a divisória deverá 
ser em plástico reforçado com fibra de vidro laminadas ou 
Acrilonitrila Butadieno Estireno auto-estinguível, ambos com 
espessura mínima de 3mm, moldados conforme geometria do 
veículo, com a proteção antimicrobiana, tornando a superfície 
bacteriostática. Revestimento do piso em compensado e revestido em 



 

manta vinilica; O veículo deverá ser 0km, ano e modelo mínimo 
2026.  SERÁ RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA O 1º 
EMPLACAMENTO DO VEÍCULO, EM NOME DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELINO VIEIRA - RN - 
CNPJ N º: 08.357.618/0001-15 OU CNPJ A SER INDICADO. 

2 AMBULÂNCIA TIPO A – SIMPLES REMOÇÃO TIPO 
FURGONETA (DESCRIÇÕES MINIMAS) Veículo tipo 
furgoneta com carroceria em aço ou monobloco e original de fábrica 
Zero km Equipamentos Obrigatórios exigidos pelo CONTRAN; 
Cabine/Carroceria: Portas em chapa, com isolamento térmico em 
poliuretano, interno em poliestireno, com fechos interno e externo, 
resistentes e de aberturas de fácil acionamento. Dimensões 
Comprimento total mínimo = 4.000 mm Distância mínima entre eixos 
= 2.600 mm Capacidade mínima de carga = 650 kg Comprimento 
mínimo do salão de atendimento = 1.600 mm Altura interna mínima 
do salão de atendimento = 1.200 mm Largura interna mínima = 1.000 
mm Largura externa máxima = 2.000 mm 12 1. Motor Dianteiro; 4 
cilindros; Combustível = Flexível (Gasolina e/ou Etanol em qualquer 
proporção) ou Diesel; Potência de pelo menos 85 cv Torque de pelo 
menos 12,0 kgfm³ cilindrada mínima = 1.300 cc Sistema de 
Alimentação = Injeção eletrônica. Abastecimento de Combustível: 
Capacidade mínima = 48 litros. Freios e Suspensão Freio com 
Sistema Antibloqueio (A.B.S.) nas quatro rodas; Freio a disco nas 
rodas dianteiras, e a disco ou tambor nas rodas traseiras; Suspensão 
dianteira independente, com barra estabilizadora; Suspensão traseira: 
o veículo deverá estar equipado com conjuntos compatíveis de molas, 
barras de torção ou suspensão pneumática ou hidráulica. Os 
componentes deverão possuir um dimensionamento que exceda a 
carga imposta em cada membro. Para a melhor qualidade de 
dirigibilidade, as molas do veículo deverão ser as de menor deflexão. 
Somente serão permitidas correções aprovadas pelo fabricante de 
chassi ou monobloco, para compensar deflexões indevidas além das 
tolerâncias permitidas. Não serão permitidas correções devido ao 
desbalanceamento. O veículo deverá ser entregue balanceado. O 
conjunto das suspensões dianteira e traseira deverá possuir 
eficácia/eficiência satisfatórias quanto à redução das 
vibrações/trepidações originadas da irregularidade da via de 
circulação e/ou carroceria, reduzindo adequadamente, as injúrias que 
por ventura viriam a acometer o paciente transportado; Direção 
Direção hidráulica, elétrica ou eletro hidráulica, original de fábrica. 
Transmissão Mínimo de 5 marchas à frente 1 marcha à ré. Sistema 
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Elétrico Original do veículo, com montagem de bateria de no mínimo 
60 Ah do tipo sem manutenção, 12 volts. Sistema elétrico 
dimensionado para o emprego simultâneo de todos os itens 
especificados do veículo e equipamentos quer com a viatura em 
movimento quer estacionada, sem risco de sobrecarga no alternador, 
fiação ou disjuntores. Conjunto sinalizador eletrônico acústico visual 
Interna: Natural e Artificial, tanto para a cabine, quanto para o 
compartimento de atendimento. Sinalizador visual em barra com 04 
cúpulas de policarbonato translúcido com tratamento UV em LED de 
alta potência na cor vermelho; Sinalizador Acústico: Amplificador de 
no mínimo 100 W RMS de potência, @ 13,8 Vcc e 04 (quatro) tons 
distintos, resposta de frequência de 300 a 3000 Hz e pressão sonora a 
01 (um) metro de no mínimo 100 dB @ 13,8 Vcc; Laudo que 
comprove o atendimento à norma SAE J1849, no que se refere a 
requisitos e diretrizes nos sistemas de sirenes eletrônicas com um 
único autofalante. Adaptação do compartimento traseiro: Vidro(s) 
fixo(s) traseiro(s) com película opaca; e faixas transparentes; janela 
lateral corrediça com película opaca, e faixas transparentes. Divisão 
entre a cabina e o compartimento do paciente em aço, ABS 
Acrilonitrila Butadieno Estireno auto-estinguível, com desenho que 
permita no lado da maca se ter no mínimo 1,8 m de comprimento 
dotada de janela de comunicação entre a cabine e o compartimento 
traseiro; Nivelamento do piso em compensado naval, se necessário; 
Revestimento do piso em ABS Acrilonitrila Butadieno em peça única 
revestindo também as laterais; Suporte para oxigênio na esquerda ao 
lado do banco; Banco para 2 pessoas, estrutura tubular, com assento 
estofado em courvin cinza claro e cintos de segurança na esquerda do 
veículo; 1 luminária fluorescente 15 w 12vcc ou em Led; Suporte de 
soro e sangue sobre a cabeceira da maca; Ar Condicionado mínimo 
de 12.000 BTU´s no compartimento traseiro/paciente, original do 
fabricante do chassi ou homologado pela fábrica, contando com um 
sistema de Ar Condicionado quente/frio e ventilação nos termos do 
item 5.12 da NBR 14.561. Ventilador/exaustor 1.14.3 - Maca retrátil 
Totalmente confeccionada em duralumínio; instalada 
longitudinalmente no salão de atendimento; com no mínimo 1.800 
mm de comprimento, com a cabeceira voltada para frente do veículo; 
com pés dobráveis, sistema escamoteável; provida de rodízios 
confeccionados em materiais resistentes a oxidação, com pneus de 
borracha maciça e sistema de freios; com trava de segurança para 
evitar o fechamento involuntário das pernas da maca quando na 
posição estendida, projetada de forma a permitir a rápida retirada e 



 

inserção da vítima no compartimento da viatura, com a utilização de 
um sistema de retração dos pés acionado pelo próprio impulso da 
maca para dentro e para fora do compartimento, podendo ser 
manuseada por apenas uma pessoa. Esta maca deve dispor de três 
cintos de segurança fixos à mesma, equipados com travas rápidas, 
que permitam perfeita segurança e desengate rápido, sem riscos para 
a vítima. Deve ser provida de sistema de elevação do tronco do 
paciente em pelo menos 45 graus e suportar neste item peso mínimo 
de 100 kg. Suporte para soro; Oxigênio medicinal com 1 cilindro de 
7 l; válvula com 2 saídas, fluxômetro com umidificador, chicote e 
máscara. 1.14.6 - A distribuição dos móveis e equipamentos no salão 
de atendimento deve prever: As paredes internas, piso e a divisória 
deverão ser em plástico reforçado com fibra de vidro laminadas ou 
Acrilonitrila Butadieno Estireno auto-estinguível, ambos com 
espessura mínima de 3mm, moldados conforme geometria do 
veículo, com a proteção antimicrobiana, tornando a superfície 
bacteriostática. O veículo deverá ser 0km, ano e modelo mínimo 
2026.  SERÁ RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA O 1º 
EMPLACAMENTO DO VEÍCULO, EM NOME DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELINO VIEIRA - RN - 
CNPJ N º: 08.357.618/0001-15 OU CNPJ A SER INDICADO. 

3 VEÍCULO AUTOMOTOR ZERO KM TIPO MINIVAN/SUV 
COM CAPACIDADE PARA 07 OCUPANTES. APRESENTAR 
AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: Especificação: 
Motor: 1.8 Econoflex, Combustível: Flex, Carroceria: Minivan/SUV, 
cor preferencialmente: Branca, 7 lugares / 6 airbags / Alarme Anti-
furto / Assistente de partida em aclive / Controle eletrônico de 
estabilidade e tração / Luzes indicadoras de direção laterais / 
Regulagem de altura dos faróis / Sistema de fixação de cadeiras para 
crianças ("Isofix e Top Tether") / Alavanca do freio de mão com 
detalhe cromado / Maçanetas externas na cor do veículo / Painel de 
instrumentos digital de 8" configurável / Para-choques pintados na 
cor do veículo / Conjunto roda de aço e pneu sobressalente aro 16" / 
Trava elétrica da tampa de combustível / Coluna de direção com 
regulagem em altura / Limpador e lavador elétrico do vidro traseiro / 
Trava elétrica das portas com acionamento na chave / Vidro elétrico 
nas portas com acionamento por "um toque", anti esmagamento e 
abertura / Fechamento automático pela chave / Banco do motorista 
com regulagem de altura / Banco da segunda fileira bipartido e 
rebatível / Banco da segunda fileira corrediço / Encostos de cabeça 
laterais e central do banco da segunda fileira / Encosto de cabeça dos 
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bancos dianteiros com ajuste de altura / Molduras de proteção lateral 
na cor preta / Antena no Teto / Volante com 3 raios e detalhes na cor 
cinza / Controles de Rádio e do Celular no Volante / com Tela LCD 
sensível ao toque de 11", integração com smartphones* através do 
Android Auto e Apple CarPlay, Radio AM/FM, Função Audio 
Streaming / Conjunto de alto falantes - 4 unidades / Entrada USB 
dupla (tipo A e Tipo C) / Entrada USB dupla para o banco traseiro 
(tipo A, apenas carregamento) / Luz de condução diurna em LED / 
Faróis dianteiros em LED / Lanterna em LED / Alerta de frenagem 
de emergência / OnStar / Wi-F embarcado no veiculo para até 7 
dispositivos eletrônicos** / Rack de teto na cor prata / Espelhos 
retrovisores externos elétricos na cor do veículo / Câmera de ré digital 
/ Transmissão automática de seis velocidades com opção de troca 
manual de marchas "Active Select" / Controlador de velocidade de 
cruzeiro com comandos no volante / Dutos de ar para o banco traseiro 
no console central / Roda de alumínio aro 16" / Bancos híbridos 
(tecido e revestimento premium) / Acendimento automático dos 
faróis através de sensor crepuscular / Sensor de chuva com ajuste 
automático de intensidade / Sensor de estacionamento traseiro / 
Volante com revestimento premium / Easy Start - Partida sem chave 
/ Ar-condicionado digital automático / Terceira fileira de assentos 
com banco rebatível, Porta: 4 portas no modelo convencional. O 
veículo deverá ser 0km, ano e modelo mínimo 2026. SERÁ 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA O 1º 
EMPLACAMENTO DO VEÍCULO, EM NOME DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELINO VIEIRA - RN - 
CNPJ N º: 08.357.618/0001-15 OU CNPJ A SER INDICADO. 

4 VEÍCULO AUTOMOTOR ZERO KM TIPO MINIVAN/SUV 
COM CAPACIDADE PARA 07 OCUPANTES. APRESENTAR 
AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: Motor: 1.8 
SPE/4 ECO Cilindrada: 1.796 cm³ Cilindros: 4 em linha Válvulas: 8 
Potência máxima: 111 cv (E) e 106 cv (G) a 5.200 rpm Torque 
máximo: 17,7 kgf.m a 2.600 rpm (E) e 16,8 kgf.m a 2.800 (G) 
Velocidade máxima: 173 km/h Transmissão: Automática de 6 
velocidades (opção de troca manual de marchas) Tração: Dianteira 
Direção: Elétrica Pneus: 205/60 R16 Combustível: Flex Tanque de 
combustível: 53 litros Porta-malas: 710 litros Portas: 4 convencional 
Lugares: 7 Consumo urbano: 7,2 km/l (E) e 10,6 km/l (G) Consumo 
na estrada: 8,9 km/l (E) e 12,8 km/l (G). 7 lugares / 6 airbags / Alarme 
Anti-furto / Assistente de partida em aclive / Controle eletrônico de 
estabilidade e tração / Luzes indicadoras de direção laterais / 

UND 02 



 

Regulagem de altura dos faróis / Sistema de fixação de cadeiras para 
crianças ("Isofix e Top Tether") / Alavanca do freio de mão com 
detalhe cromado / Maçanetas externas na cor do veículo / Painel de 
instrumentos digital de 8" configurável / Para-choques pintados na 
cor do veículo / Conjunto roda de aço e pneu sobressalente aro 16" / 
Trava elétrica da tampa de combustível / Coluna de direção com 
regulagem em altura / Limpador e lavador elétrico do vidro traseiro / 
Trava elétrica das portas com acionamento na chave / Vidro elétrico 
nas portas com acionamento por "um toque", anti esmagamento e 
abertura / Fechamento automático pela chave / Banco do motorista 
com regulagem de altura / Banco da segunda fileira bipartido e 
rebatível / Banco da segunda fileira corrediço / Encostos de cabeça 
laterais e central do banco da segunda fileira / Encosto de cabeça dos 
bancos dianteiros com ajuste de altura / Molduras de proteção lateral 
na cor preta / Antena no Teto / Espelhos retrovisores externos 
elétricos na cor do veículo / Câmera de ré digital / Controles de Rádio 
e do Celular no Volante / Tela LCD sensível ao toque de 11", 
integração com smartphones* através do Android Auto e Apple 
CarPlay, Radio AM/FM, Função Audio Streaming / Conjunto de alto 
falantes - 4 unidades / Entrada USB dupla (tipo A e Tipo C) / Entrada 
USB dupla para o banco traseiro (tipo A, apenas carregamento) / Luz 
de condução diurna em LED / Faróis dianteiros em LED / Lanterna 
em LED / Alerta de frenagem de emergência / OnStar / WiFi 
embarcado no veículo para até 7 dispositivos eletrônicos** / 
Transmissão automática de seis velocidades com opção de troca 
manual de marchas "Active Select" / Controlador de velocidade de 
cruzeiro com comandos no volante / Dutos de ar para o banco traseiro 
no console central / Rodas de alumínio aro 16" com acabamento 
exclusivo e face usinada / Acendimento automático dos faróis através 
de sensor crepuscular / Sensor de chuva com ajuste automático de 
intensidade / Sensor de estacionamento traseiro / Volante com 
revestimento premium / Easy Start - Partida sem chave / Ar 
condicionado digital automático / Terceira fileira de assentos com 
banco rebatível / Rack de teto na cor preta / Carregador sem fio / 
Bancos com revestimento premium / Frenagem automática de 
emergência em baixa velocidade / Alerta de colisão frontal / Alerta 
de ponto cego / Alerta de Saída de Faixa. O veículo deverá ser 0km, 
ano e modelo mínimo 2026.  SERÁ RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATADA O 1º EMPLACAMENTO DO VEÍCULO, EM 
NOME DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELINO 



 

VIEIRA - RN - CNPJ N º: 08.357.618/0001-15 OU CNPJ A SER 
INDICADO. 

2.2. Será admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos no 

contrato original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 

execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

2.3. No preço ofertado deverão estar inclusos todos os impostos, descontos e o frete, ou seja, as 

despesas com o fornecimento dos produtos do objeto serão por conta do fornecedor. No caso de 

descumprimento do não atendimento as suas características específicas, o fornecedor ficará sujeito às 

penalidades previstas na legislação. 

2.4. A empresa contratada deverá seguir rigorosamente as obrigações dispostas no edital. 

2.5. O veículo será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta. 

2.6. O veículo poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser reposto no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

3 - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A presente contratação de empresa especializada para a eventual aquisição de veículos 

automotores novos, zero quilômetro, destina-se à renovação e ampliação da frota oficial do Município de 

Marcelino Vieira/RN, medida necessária para assegurar a continuidade, a eficiência e a qualidade dos 

serviços públicos prestados à coletividade, em consonância com o interesse público e com os princípios 

que regem a Administração Pública. 

3.2. A frota atualmente utilizada pelo Município apresenta elevado nível de desgaste decorrente 

do uso prolongado, associado à obsolescência tecnológica e ao aumento da frequência de manutenções 

corretivas, circunstâncias que impactam negativamente a disponibilidade operacional dos veículos, 

elevam os custos de manutenção e comprometem a segurança dos usuários e servidores. Tal situação 



 
evidencia a necessidade de substituição e complementação da frota, como forma de mitigar riscos 

operacionais e garantir a adequada execução das atividades administrativas e finalísticas. 

3.3. A contratação abrange a aquisição de veículos de transporte coletivo de passageiros, do tipo 

multiuso, com capacidade mínima para sete lugares, destinados ao atendimento das demandas 

administrativas, institucionais e sociais do Município, bem como a aquisição de unidades móveis de saúde 

do tipo ambulância, nas configurações furgoneta e furgão, indispensáveis ao fortalecimento da rede 

municipal de saúde, especialmente no transporte de pacientes e no atendimento de situações de urgência 

e emergência. 

3.4. As ambulâncias deverão ser devidamente transformadas e equipadas por empresa 

especializada e legalmente habilitada, em conformidade com as normas e regulamentações técnicas 

vigentes, notadamente aquelas expedidas pelo Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN) e pela 

Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), assegurando padrões adequados de segurança, 

funcionalidade, acessibilidade e qualidade técnica, conforme exigido para veículos destinados ao 

atendimento à saúde. 

3.5. A aquisição de veículos novos apresenta-se como a alternativa mais vantajosa para a 

Administração Pública, uma vez que proporciona maior confiabilidade operacional, redução significativa 

de custos com manutenção corretiva, maior vida útil dos bens e adequação às exigências técnicas e 

normativas atuais. Tal medida encontra respaldo no princípio da eficiência, previsto no artigo 37 da 

Constituição Federal, bem como nos princípios do planejamento, da economicidade, da razoabilidade e 

do julgamento objetivo, estabelecidos na Lei nº 14.133/2021. 

3.6. O Tribunal de Contas da União possui entendimento consolidado no sentido de que a 

renovação de frota constitui prática legítima e recomendável, desde que devidamente motivada, planejada 

e justificada, com demonstração da necessidade administrativa, da vantajosidade econômica e da 

adequação da solução adotada. 

3.7. Diante do exposto, resta caracterizada a necessidade da contratação pretendida, a qual se 

mostra adequada, proporcional e alinhada às normas legais e aos entendimentos do TCU, contribuindo 

para a melhoria da capacidade operacional do Município de Marcelino Vieira/RN e para a prestação 

eficiente e contínua dos serviços públicos essenciais à população. 

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Além dos requisitos constantes neste termo de referência, os requisitos da contratação 

abrangem o seguinte: 



 
4.1.2. A empresa deverá apresentar toda a documentação necessária à habilitação, bem como:  

4.1.3. Habilitação técnica: Além da habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e 

regularidade fiscal, conforme determina a legislação, será considerada habilitada no certame, 

além das exigências administrativas e legais especificadas neste termo de referência, a 

empresa que apresentar: atestado de capacidade técnica. 

4.1.3. Qualificação econômica-financeira: A empresa deverá apresentar as condições de 

habilitação econômico-financeira nos seguintes termos: Certidão negativa de falência, 

expedida pelo distribuidor da sede da licitante; 

5 – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. Todos os produtos deverão ser fornecidos dentro dos prazos postos pela legislação vigente 

controlados pelo controle interno e controle externo. Sem causar mora a administração pública municipal 

ou a esta vier causar prejuízos administrativos.  

5.2. Prestar suporte à Contratante quando esta informar necessidades específicas referentes ao 

objeto.  

5.3. A empresa licitante vencedora do processo obriga-se a apresentar relatórios mensais ou 

quando for solicitada sobre o fornecimento dos produtos, ao qual, deverá ser encaminhado à Secretaria 

Municipal de Administração do Município de Marcelino Vieira/RN.  

5.4. Considerando tal finalidade, será necessário que o objeto desta contratação seja 

preferencialmente entregue na Sede da Prefeitura Municipal de Marcelino Vieira-RN, localizada na Rua 

Cel. José Marcelino, nº 109 – Centro, Marcelino Vieira - RN, 59970-000, no prazo máximo de 15 (quinze 

e cinco) dias, contados a partir da solicitação e emissão da Ordem de Compra ou documento equivalente, 

conforme o caso, dentro das condições estabelecidas neste documento. 

5.5. A entrega deverá acontecer no horário de funcionamento da requisitante, das 08:00h às 

17:00h, em horário pré-determinado, respeitando a presença do funcionário responsável pela conferência. 

5.6. O veículo deverá ser de primeira qualidade, em atendimento as especificações e padrões de 

aceitabilidade discriminadas no Estudo Técnico Preliminar – ETP e conforme edital. Comprovada a 

inferioridade, alteração ou inadequação do veículo, responderá a empresa por danos causados oriundos 

da utilização; 

5.7. O veículo deverá estar acondicionado de acordo com a legislação vigente. 



 
6 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a realização da entrega do item, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 

observados. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.4. São obrigações da Contratante: 

6.4.1-Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência 

e seus anexos; 

6.4.2-Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Termo de 

Referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

6.4.3-Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado 

ou corrigido; 

6.4.5-Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 

através de comissão/servidor especialmente designado; 

6.4.6- Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência e seus anexos; 

6.4.7-A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo 



 
de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 

ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

6.5 São obrigações da contratada:  

6.5.1-A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de 

Referência, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os 

riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:  

6.5.2- Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo máximo de 48 

horas, os serviços com falhas, erros ou incompletos.; 

6.5.3- Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

6.5.4-Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

certame licitatório; 

6.5.5-Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

6.5.6-A contratada se obriga, dentro do prazo de 12 (doze) meses, ou 100.000,00 

(cem mil) quilômetros rodados, prestar garantia contra defeitos e vícios de 

fabricação, sem qualquer ônus adicional contados a partir do seu recebimento. No 

caso de defeitos em peças e se, consequentemente, houver a sua substituição, a 

garantia será contada a partir da nova data da substituição da peça defeituosa. A 

contratada deverá dispor de assistência técnica autorizada/credenciada em todo 

território nacional; 

6.5.7-A contratada declarada vencedora deverá, no ato da entrega do Veículo, 

indicar o(s) nome(s) da(s) empresa(s) credenciada/autorizada pelo fabricante do 

veículo, em uma distância máxima de 300 (Trezentos) quilômetros do perímetro 

urbano de Marcelino Vieira– RN, sendo as 03 (três) primeiras revisões custeadas 

pela contratada; 

6.5.8-Durante o prazo de garantia de 12 meses ou 100.000,00 (cem mil) 

quilômetros, caso não seja possível a solução do problema no próprio local onde se 



 
encontre o veículo, e havendo a necessidade de transporte do mesmo para oficina 

própria da proponente, fica a responsabilidade da contratada todo o ônus de 

deslocamento do veículo; 

6.5.9-O veículo, as peças e acessórios deverão atender às exigências de qualidade, 

observadas os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de 

qualidade industrial - ABNT, INMETRO - atentando-se o proponente, 

principalmente para as prescrições do art. 39, inciso VIII da Lei nº 8.078/90 

(Código de Defesa do Consumidor); 

6.5.10-Fornecer o veículo novo com todos os equipamentos de uso obrigatório 

exigidos pelo Código de Trânsito Brasileiro (DENATRAN), com duas chaves e 

Certificado de Registro, com Licenciamento Veicular – CRLV, com o manual do 

proprietário, manutenção e de garantia em língua portuguesa; 

6.5.11-Responsabilizar-se pela garantia dos matérias empregados nos itens 

solicitados, dentro dos padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e 

desempenho, conforme previsto na legislação; 

7 - DO PAGAMENTO  

7.1. O pagamento será realizado, obedecendo à ordem cronológica da fonte de recurso informada 

na ordem de serviço a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para 

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

7.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on- line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 

ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 

68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 7.4. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 

deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril 

de 2018. 

7.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 



 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 

a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

7.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

7.7. O pagamento será efetuado pela Prefeitura Municipal de Marcelino Vieira/RN em até 30 

dias corridos contados da apresentação da Nota Fiscal, fatura ou documento equivalente, acompanhado 

de regularidade fiscais, assim definidos nos termos da Resolução nº 011/2024 TCE/RN, assim como da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022 que versam sobre a ordem cronológica de pagamento; 

7.8. O pagamento será creditado em conta bancária, por meio de transferência eletrônica de 

valores em favor da empresa CONTRATADA, conforme indicado na Nota Fiscal, devendo, para isso, 

ficar explícito o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser 

efetivado o crédito;  

7.9. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta será 

devolvida à CONTRATADA, e o pagamento ficará pendente até que ela providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 

reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de 

Marcelino Vieira/RN; 

7.10. A nota fiscal/fatura deverá ser acompanhada das seguintes certidões:  

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através de Certidão Negativa 

de Débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União expedida pela 

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Receita Federal do Brasil, ou Certidão 

Positiva com efeito de Negativa; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do 

licitante, comprovada mediante o fornecimento de Certidão de Quitação de Tributos 

Administrados pela Secretaria da Fazenda;  

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do 

licitante;  

d) Prova de Regularidade de recolhimento de fundo de Garantia por tempo de 

Serviço - FGTS, comprovada através de apresentação do certificado fenecido pela 

Caixa Econômica Federal;  

                          e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT. 



 
7.11. O pagamento será efetuado de acordo com a Resolução n° 028/2020 - TCE/RN, subsidiada 

pela Lei nº 14.133/21, obedecendo a ordem cronológica dos credores cujas despesas já foram liquidadas. 

8 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE -MODELO DE 
GESTÃO DO CONTRATO 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de PREGÃO 

ELETRÔNICO, por critério de menor preço. 

8.2. Habilitações fiscal, social e trabalhista 

8.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 

da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

8.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

8.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre 

8.2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipal 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 



 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 

outra equivalente, na forma da lei. 

8.2.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar 

Estadual nº 675, de 2020 e Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado 

da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

9 - DAS PENALIDADES  

9.1. O não cumprimento das condições estipuladas neste Termo de Referência implicará na 

adoção de medidas e penalidades previstas no artigo 156 da Lei 14.133/2021, de 1º de abril de 2021. 

10 - DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município. 

10.2. Para tal, o processo deve ser encaminhado ao Departamento de Orçamento e Finanças do 

Município de Marcelino Vieira para que indicará a dotação orçamentária de acordo com o escopo em 

questão. 

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

11 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei nº 14,133, de 2021, a 

Contratada que: 

11.1.1-Der causa à inexecução total ou parcial de qualquer das obrigações 

assumidas em decorrência da contratação; 

11.1.2 -Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

11.1.3-Não celebrar o contrato ou deixar de entregar a documentação exigida 

dentro do prazo; 

11.1.4-Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto sem motivo 

justificado; 



 
11.1.5-Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

11.1.6-Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.7-Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.8 -Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

11.1.9- Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

11.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

11.2.1-Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; 

11.2.2-Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de R$ 50,00 (cinquenta reais); 

11.2.3-Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do 

contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

11.2.4-Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 

percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 

inadimplida; 

11.2.5-Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 

concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

11.2.6-Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o 

consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

11.2.7-A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 

também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração 

administrativa no subitem 15.1 deste Termo de Referência. 

11.2.8-Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 



 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 

causados; 

11.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei nº 14.133, de 2021, as 

empresas ou profissionais que: 

11.3.1 - Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

 11.3.2-Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

11.3.3-Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

em virtude de atos ilícitos praticados. 

11.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na 

Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

11.5 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor do município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, 

serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

11.6 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.7 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, o município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código 

Civil. 

11.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 

o princípio da proporcionalidade. 

11.9 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 



 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização - PAR. 

11.10 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

11.11 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública 

Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 

público. 

11.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

Marcelino Vieira/RN, 22 de janeiro de 2026 
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